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9. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto portador do título de
Doutor, será de R$ 5.831,21 (cinco mil oitocentos e trinta e um reais e vinte e um
centavos).

10. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de
inscrição cópia deste edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário (aplicável
no que couber naquilo que não for incompatível com a legislação vigente); dos artigos do
Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docentes; dos artigos 42,
43 e exclusivamente do caput do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar No

02/2013, do Conselho Universitário, da Lei nº 8.745/1993, da Orientação Normativa Nº 5,
da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
do programa do processo seletivo, quando couber, e da tabela de pontuação que será
adotada para avaliação do "currículo vitae" (disponíveis no endereço eletrônico
http://www.fafich.ufmg.br/psi/). A inscrição implica o compromisso tácito por parte do
candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo,
fixadas nos aludidos atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

11. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados
e encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste
edital para efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas
específicos e internet necessários à realização da (prova/entrevista) por videoconferência,
eximindo-se a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição ou (prova/entrevista)
não efetivada ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a
computadores, falhas de comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de
comunicação, procedimento indevido, bem como por outros fatos que impossibilitem a
transferência de dados.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 1112, DE 15 DE JULHO DE 2021
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna público que,
consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), contado(s) a partir do dia subsequente ao
dia da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de candidatos ao(s)
processo(s) seletivo(s) para preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, a ser(em) lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a seguinte
especificação:

UNIDADE: Faculdade de Medicina. DEPARTAMENTO: Medicina Preventiva e
Social. VAGA(S): 01(uma). ÁREA DE CONHECIMENTO: Saúde Coletiva. TITULAÇÃO:
Graduação na área de saúde com especialização em Saúde Coletiva ou Saúde Pública,
seguindo a área de concentração da CAPES. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias, a partir
do dia subsequente ao dia da publicação do Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 20 (vinte) dias
úteis após o encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum
vitae" e entrevista por videoconferência. As instruções para a realização da
videoconferência e critérios de avaliação das provas estarão disponíveis na página
eletrônica https://medicina.ufmg.br/mps. Endereço eletrônico para contato:
dmps@medicina.ufmg.br . PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente ao dia da publicação do Edital de Homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado
no certame.

1 As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no endereço
https://aplicativos.ufmg.br/gprocss/#/, com o envio de toda a documentação informada
no item 1.1.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os campos solicitados
e anexar os seguintes documentos, em formato pdf: I) Carteira de Identidade ou outro
documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, deverá
comprovar ser portador do visto pertinente ou de autorização de residência; II) CPF; III)
prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de quitação com o serviço militar,
quando couber; IV) "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e
certificados de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em
instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b)
experiência docente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em
administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de
atividade intelectual relevante; V) documentos comprobatórios do "curriculum vitae".

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com
cédula de identidade com visto temporário. Entretanto, por ocasião da contratação, será
exigida a autorização de residência, comprovada por meio de certidão de registro ou
documento equivalente, ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de validade
compatível. Neste caso, será exigida, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação
do candidato, a apresentação do protocolo do pedido de autorização de residência, sob
pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de todos os atos decorrentes da
seleção.

1.3. Após o envio de todos os documentos, o candidato deve finalizar a
inscrição, e não poderá alterá-la.

2. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, por
videoconferência, conforme o estabelecido no art. 43 e exclusivamente no caput do art.
44 e incisos I a V, da Resolução Complementar No 02/2013, do Conselho
Universitário.

3. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência, sucessivamente,
o candidato que:

3.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a
Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim a data de realização
das provas;

3.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos
Examinadores;

3.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores
em cada item, observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013
do Conselho Universitário;

3.4. tiver a maior idade;
3.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser

realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Processo
Seletivo.

4. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da
Comissão Examinadora.

5. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis
para recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para
homologação.

6. O resultado final será divulgado por Edital publicado em órgão de
comunicação, interno ou externo à Universidade, por ordem de classificação e respeitados
os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 2019.

6.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que
trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima,
estarão automaticamente reprovados no Processo Seletivo.

6.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados
será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 9.739/2019.

6.3. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de
ilegalidade, no prazo de dois dias úteis, contados a partir de divulgação oficial do
resultado final.

7. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como
professor substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante
das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a
compatibilidade de horários e de cargos.

7.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº
8.745/1993 não poderão ser novamente contratados antes de decorridos 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

7.2 Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação
declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada
ou de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou
comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

8. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s) seletivo(s)
constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, segundo a Lei n°
8.745/1993.

8.1. Os candidatos excedentes poderão ser contratados caso haja autorização
de concessão de vaga de professor substituto à Unidade e ao Departamento e na área
de conhecimento informados no caput deste edital, dentro do período de validade do
processo seletivo.

9. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto portador do título de
Especialista, a remuneração será de R$ 3.600,48 (três mil quinhentos e seiscentos e
quarenta e oito centavos); título de Mestre, será de R$ 4.304,92 (quatro mil trezentos e
quatro reais e noventa e dois centavos) e título de Doutor, será de R$ 5.831,21 (cinco mil
oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos).

10. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de
inscrição cópia deste edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário (aplicável
no que couber naquilo que não for incompatível com a legislação vigente); dos artigos do
Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docentes; dos artigos 42,
43 e exclusivamente do caput do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar No

02/2013, do Conselho Universitário, da Lei nº 8.745/1993, da Orientação Normativa Nº 5,
da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
do programa do processo seletivo, quando couber, e da tabela de pontuação que será
adotada para avaliação do "currículo vitae" (disponíveis no endereço eletrônico
https://medicina.ufmg.br/mps). A inscrição implica o compromisso tácito por parte do
candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo,
fixadas nos aludidos atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

11. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados
e encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste
edital para efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas
específicos e internet necessários à realização da (prova/entrevista) por videoconferência,
eximindo-se a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição ou (prova/entrevista)
não efetivada ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a
computadores, falhas de comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de
comunicação, procedimento indevido, bem como por outros fatos que impossibilitem a
transferência de dados.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 1113, DE 15 DE JULHO DE 2021

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO BÁSICO TÉCNICO E
T EC N O LÓ G I CO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna público que,
consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), contado(s) a partir do dia subsequente ao
dia da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de candidatos ao(s) processo(s)
seletivo(s) para preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO, a ser(em) lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a
seguinte especificação:

UNIDADE: Escola de Educação Básica e Profissional / Centro Pedagógico.
VAGA(S): 02(duas). ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia. TITULAÇÃO: Licenciatura em
Pedagogia ou Licenciatura em Pedagogia com Especialização ou Mestrado ou Doutorado
em Educação ou áreas afins. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias, a partir do dia
subsequente ao dia da publicação do Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 07 (sete) dias úteis
após o encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae" e
entrevista por videoconferência. As instruções para a realização da videoconferência e
critérios de avaliação das provas estarão disponíveis na página eletrônica
http://www.cp.ufmg.br/. Endereço eletrônico para contato: secrgeral@cp.ufmg.br. PRAZO
DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 6 (seis) meses, contados a partir do dia
subsequente ao dia da publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo
ser prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

1 As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no endereço
https://aplicativos.ufmg.br/gprocss/#/, com o envio de toda a documentação informada no
item 1.1.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os campos solicitados e
anexar os seguintes documentos, em formato pdf: I) Carteira de Identidade ou outro
documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, deverá
comprovar ser portador do visto pertinente ou de autorização de residência; II) CPF; III)
prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando
couber; IV) "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados
de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição estrangeira
com reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b) experiência docente; c)
experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e)
publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade intelectual relevante; V)
documentos comprobatórios do "curriculum vitae".

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com
cédula de identidade com visto temporário. Entretanto, por ocasião da contratação, será
exigida a autorização de residência, comprovada por meio de certidão de registro ou
documento equivalente, ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de validade
compatível. Neste caso, será exigida, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação do
candidato, a apresentação do protocolo do pedido de autorização de residência, sob pena
de ser declarada a insubsistência da inscrição e de todos os atos decorrentes da
seleção.

1.3. Após o envio de todos os documentos, o candidato deve finalizar a
inscrição, e não poderá alterá-la.

2. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, por
videoconferência, conforme o estabelecido no art. 43 e exclusivamente no caput do art. 44
e incisos I a V, da Resolução Complementar No 02/2013, do Conselho Universitário.

3. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência, sucessivamente,
o candidato que:

3.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a
Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim a data de realização
das provas;

3.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos
Examinadores;

3.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em
cada item, observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013 do
Conselho Universitário;

3.4. tiver a maior idade;
3.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser

realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Processo
Seletivo.

4. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da
Comissão Examinadora.

5. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis para
recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para
homologação.

6. O resultado final será divulgado por Edital publicado em órgão de
comunicação, interno ou externo à Universidade, por ordem de classificação e respeitados
os limites dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 2019.

6.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que
trata o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima,
estarão automaticamente reprovados no Processo Seletivo.

6.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados
será considerado reprovado nos termos do artigo 39 do Decreto nº 9.739/2019.
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6.3. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de
ilegalidade, no prazo de dois dias úteis, contados a partir de divulgação oficial do resultado
final.

7. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como
professor substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante
das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade
de horários e de cargos.

7.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº
8.745/1993 não poderão ser novamente contratados antes de decorridos 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

7.2 Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação
declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada
ou de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou
comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

8. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s) seletivo(s)
constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, segundo a Lei n°
8.745/1993.

8.1. Os candidatos excedentes poderão ser contratados caso haja autorização
de concessão de vaga de professor substituto à Unidade e ao Departamento e na área de
conhecimento informados no caput deste edital, dentro do período de validade do
processo seletivo.

9. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto portador do título de
Especialista, a remuneração será de R$ 3.600,48 (três mil quinhentos e seiscentos e
quarenta e oito centavos); título de Mestre, será de R$ 4.304,92 (quatro mil trezentos e
quatro reais e noventa e dois centavos) e título de Doutor, será de R$ 5.831,21 (cinco mil
oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos).

10. No ato da inscrição, estará disponível para o candidato no sistema de
inscrição cópia deste edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário (aplicável no
que couber naquilo que não for incompatível com a legislação vigente); dos artigos do
Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a admissão de docentes; dos artigos 42, 43
e exclusivamente do caput do art. 44 e incisos I a V, da Resolução Complementar No

02/2013, do Conselho Universitário, da Lei nº 8.745/1993, da Orientação Normativa Nº 5,
da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
do programa do processo seletivo, quando couber, e da tabela de pontuação que será
adotada para avaliação do "currículo vitae" (disponíveis no endereço eletrônico
http://www.cp.ufmg.br/). A inscrição implica o compromisso tácito por parte do candidato
de aceitar as condições estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos
aludidos atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

11. O candidato é responsável pelo correto acesso, preenchimento de dados e
encaminhamento da documentação na página eletrônica informada no item 1 deste edital
para efetivar a inscrição, bem como para providenciar equipamento, programas específicos
e internet necessários à realização da (prova/entrevista) por videoconferência, eximindo-se
a UFMG de quaisquer responsabilidades por inscrição ou (prova/entrevista) não efetivada
ou deficiente por quaisquer motivos de ordem técnica relativos a computadores, falhas de
comunicação, desconexão, congestionamento de linhas de comunicação, procedimento
indevido, bem como por outros fatos que impossibilitem a transferência de dados.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 153290

Nº Processo: 23072220141202131. Objeto: Constitui objeto desta licitação a implantação
do Registro de Preços e sua posterior implementação para aquisição parcelada de
Materiais de consumo Hospitalar e Laboratorial, de acordo com a descrição/quantitativos
estabelecidos no Anexo I do Termo de Referência, neste Edital e seus anexos. . Total de
Itens Licitados: 104. Edital: 19/07/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Antonio Carlos,6.627 - Pampulha, Pampulha - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153290-5-00001-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 19/07/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/07/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Quaisquer outras informações,
solicitar pelo e-mail: odonto-scompras@ufmg.br.

ALLYSON NOGUEIRA MOREIRA
Diretor da Faculdade de Odontologia da Ufmg

(SIASGnet - 16/07/2021) 153290-15229-2021NE000001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021 - UASG 158717 - UFOB

Nº Processo: 23520.002864/2021-25.
Pregão Nº 1/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de
administração, gerenciamento e controle de frota, que serão prestados nas condições
estabelecidas no termo de referência, anexo do edital, para atender os veículos oficiais da
universidade federal do oeste da bahia em todos os seus campi, nas cidades de barreiras,
luís eduardo magalhães, bom jesus da lapa, santa maria da vitória e barra. A empresa
apresentou um desconto de 11,80% sobre os serviços a serem prestados de manutenção
corretiva e preventiva, resultando e um valor unitário de r$29.525,48 e um valor anual de
r$177.152,88..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/08/2021 a 10/08/2022. Valor
Total: R$ 177.152,88. Data de Assinatura: 08/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 15/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 158717 - UFOB

Número do Contrato: 12/2017.
Nº Processo: 23520.009108/2017-41.
Pregão. Nº 1/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. Contratado:
01.017.250/0001-05 - VOETUR TURISMO E REPRESENTACOES LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazode vigência, estabelecido na cláusula segunda do contrato nº 12/2017,pelo período
de 02/08/2021 a 02/08/2022. alterar o valor contratual em r$ 538,40 , passando o valor
total de r$ 284.058,81 para r$ 283.520,41 decorrente da supressão de valores nos itens 1,
2 e 3 do contrato.. Vigência: 02/08/2021 a 02/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 283.520,41. Data de Assinatura: 08/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2021).

EDITAL Nº 14, DE 16 DE JULHO DE 2021

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTE
POR TEMPO DETERMINADO

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, da Lei nº 12.825,
de 5 de julho de 2013, e a Portaria UFOB nº 217, de 27 de setembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, em 30 de setembro de 2019, seção 2, pág. 51, torna público
nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, da
Portaria Ministerial nº 243, de 03/03/2011, do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, da Lei
nº 12.772, de 28/12/2012, do Decreto nº 8.259, de 29/05/2014 e da Instrução Normativa
nº 1/2019, de 27 de agosto de 2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão

e Governo Digital do Ministério da Economia, considerando o que consta no edital UFOB
nº 12/2021 de convocação da seleção pública para contratação de docente por tempo
determinado, publicado no DOU do dia 17/06/2021, Seção 03 , p. 68, resolve divulgar o
aprovado no Processo Seletivo Simplificado realizado na Unidade Universitária
especificada a seguir:

Unidade: CENTRO DAS HUMANIDADES
Área: Administração/ Gestão de Processo/ Gestão de Projetos - 40 horas

semanais. Vagas: 01. Aprovado: 1º colocado, MATEUS SANGOI FROZZA.

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 12/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23520000102202042. , publicada no D.O.U de 29/04/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial
preventiva e corretiva, visando atender as demandas da Universidade Federal do Oeste da
Bahia (UFOB), no Campus Reitor Edgard Santos, Prédio Reitoria e seus Anexos, em
Barreiras, e nos Centros Multidisciplinares de Barra, Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo
Magalhães e Santa Maria da Vitória, e seus Anexos, todas no Estado da Bahia, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em edital. Novo Edital: 19/07/2021 das
08h30 às 11h30 e de14h30 às 17h30. Endereço: Rua Professor Jose Seabra de Lemos, 316.
Recanto Dos Pássaros - BARREIRAS - BAEntrega das Propostas: a partir de 19/07/2021 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/07/2021, às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br.

ERIKA RENATA MARTINS MERTENS
Pregoeira

(SIDEC - 16/07/2021) 158717-26447-2021NE111111

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12058/2021 - UASG 153063

Nº Processo: 012058/2021 . Objeto: Execução do Curso de Especialização em Neonatologia
2021. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A Contratada é a Instituição de Fomento ao Ensino e à
Pesquisa entre outras Áreas. Declaração de Dispensa em 15/07/2021. RAIMUNDO DA
COSTA ALMEIDA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 15/07/2021. EMMANUEL
ZAGURY TOURINHO. Reitor. Valor Global: R$ 551.880,00. CNPJ CONTRATADA :
05.572.870/0001-59 FUNDACAODE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.

(SIDEC - 16/07/2021) 153063-15230-2021NE800071

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12084/2021 - UASG 153063

Nº Processo: 012084/2020 . Objeto: Execução do Projeto: Rastros de Saudade, Chico Sena
por Alba Maria. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A Contratada é a Instituição do Fomento ao
Ensino e à Pesquisa entre outras áreas Declaração de Dispensa em 16/07/2021.
RAIMUNDO DA COSTA ALMEIDA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 16/07/2021.
EMMANUEL ZAGURY TOURINHO. Reitor. Valor Global: R$ 70.000,00. CNPJ CONTRATADA :
05.572.870/0001-59 FUNDACAODE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.

(SIDEC - 16/07/2021) 153063-15230-2021NE800071

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153063 - UFPA

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 034227/2019.
Dispensa. Nº 3422/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. Contratado:
05.572.870/0001-59 - FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.
Objeto: Prorrogação de vigência do contrato original, referente ao Projeto: Curso de
Especialização em Enfermagem em Urgência Emergência com Ênfase em Trauma. Vigência:
01/07/2021 a 31/03/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 227.669,40. Data de
Assinatura: 01/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153063 - UFPA

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 037988/2019.
Dispensa. Nº 988/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. Contratado:
05.572.870/0001-59 - FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original referente ao projeto: curso
de especialização em ortodontia. Vigência: 01/07/2021 a 30/09/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 626.988,60. Data de Assinatura: 28/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 - UASG 153063

Nº Processo: 013480/2021-53. Objeto: Aquisição de material de limpeza e descartáveis
para atender às necessidades da Diretoria de Serviços de Alimentação
Estudantil/Restaurante Universitário da Universidade Federal do Pará (DISAE/RU/UFPA).
Total de Itens Licitados: 61. Edital: 19/07/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto, - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/153063-5-00013-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 19/07/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/08/2021
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SIDIELSON ALVES DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 15/07/2021) 153063-15230-2021NE800077

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 010764/2018. Partes: Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica (SECTET); Universidade Federal do Pará
(UFPA) com a interveniência da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (FADESP).
Objeto: Segundo Termo Aditivo que tem por objeto: 1. Alteração de sua denominação de
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica - SECTET,
para Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e
Tecnológica - SECTET, prevista na Lei nº 9.104/2020, de 14/09/2020, publicada no DOE nº
34.284 de 17/07/2020; 2) Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses do Convênio nº
15/2018 Sectet/Ufpa/Fadesp, até 27/06/2022; 3) Alteração do Item 04 - Cronograma de
Execução do Objeto (Meta/Etapa) do Plano d eTrabalho; 4) Alteração do Item 05 - Plano de
Aplicação, no Plano de Trabalho. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data
de Assinatura: 28/06/2021. Vigência: 28/06/2021 a 27/06/2022 Foro: Justiça Federal -
Belém/Pa. Assinaturas: Carlos Edilson de Almeida Maneschy, pela Sectet; e Emmanuel Zagury
Tourinho, pela Ufpa; e Roberto Ferraz Barreto pela Fadesp.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

